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PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

DEODÁPOLIS-MS DO DIA 07 ABRIL/2025. 

 

  

  

-SERÁ LIDO, DISCUTIDO E VOTADO EM REGIME DE URGÊNCIA 

ESPECIAL O PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 018 DE 03/04/2025 DO 

EXECUTIVO QUE: ‘DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR REFERENTE AO ORÇAMENTO PROGRAMA 

DE 2025 NO IMPORTE DE R$-300.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’. 

  

  

-SERÁ LIDO E ENVIADO PARA AS COMISSÕES COMPETENTES O 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 017 DE 21/03/2025 DO EXECUTIVO QUE: 

‘AUTORIZA DOAÇÃO DE BENS DE CONSUMO À ASSOCIAÇÃO DOS 

APICULTORES DE DEODÁPOLIS-APISDEO 

  

  

-SERÁ LIDA, DISCUTIDA E VOTADA A INDICAÇÃO Nº 040/2025 DOS 

VEREADORES FRANCISCO E. DE OLIVEIRA E GILBERTO D. GUIMARÃES 

QUE ENVIAM EXPEDIENTE AO SENADOR NELSO TRAD PARA QUE O 

MESMO VIABILIZE UM ÔNIBUS COM 27 ASSENTOS (LUGARES) E QUE 

CONTENHA PLATAFORMA PARA CADEIRANTE E AR CONDICIONADO, E 

SEJA DESTINADO PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE DEODÁPOLIS-MS. 

  

  

--SERÁ LIDA, DISCUTIDA E VOTADA A INDICAÇÃO Nº 041/2025 DOS 

VEREADORES FRANCISCO E. DE OLIVEIRA E GILBERTO D. GUIMARÃES 

QUE ENVIAM EXPEDIENTE AO DEP. FEDERAL GERALDO RESENDE PARA 

QUE O MESMO VIABILIZE UM ÔNIBUS COM 27 ASSENTOS (LUGARES) E 

QUE CONTENHA PLATAFORMA PARA CADEIRANTE E AR 

CONDICIONADO, E SEJA DESTINADO PARA SECRETARIA DE SAÚDE DE 

DEODÁPOLIS-MS. 

  

-SERÁ LIDA, DISCUTIDA E VOTADA A INDICAÇÃO Nº 042/2025 DA 

VEREADORA FERNANDA MAIARA CASUSA E O VEREADOR ELVIS 

PEREIRA DE LIMA QUE ENVIAM EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNCIPAL 

COM CÓPIA À SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE OBRAS PARA 

QUE SEJA AUTORIZADA A CONCLUSÃO DA REFORMA DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NO DISTRITO DE VILA UNIÃO//DEODÁPOLIS-

MS. 
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-SERÁ LIDA, DISCUTIDA E VOTADA A INDICAÇÃO Nº 043/2025 DA 

VEREADORA FERNANDA MAIARA CASUSA E O VEREADOR ELVIS 

PEREIRA DE LIMA QUE ENVIAM EXPEDIENTE AO PREFEITO 

MUNICIPAL COM CÓPIA À SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PARA QUE SEJA EFETUADO A REFORMA DO PRÉDIO DOS CORREIOS DE 

VILA UNIÃO – DEODÁPOLIS-MS. 

  

  

-SERÁ LIDA, DISCUTIDA E VOTADA A INDICAÇÃO Nº 044/2025 DOS 

VEREADORES EDMILSON PRATES DE SOUZA E CÍCERO ALEXANDRE DA 

SILVA QUE ENVIAM EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL PARA QUE 

O MESMO AO CONTRATAR ‘O MENOR APRENDIZ’ INCENTIVE O MESMO 

A PARTICIPAR DA BANDA MARCIAL CRISTO REDENTOR DE 

DEODÁPOLIS-MS. 

  

-SERÁ LIDA, DISCUTIDA E VOTADA A INDICAÇÃO Nº 045/2025 DOS 

VEREADORES EDMILSON PRATES DE SOUZA E CÍCERO ALEXANDRE DA 

SILVA QUE ENVIAM EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL PARA QUE 

O MESMO AUTORIZE A SECRETARIA DE OBRAS A FAZER A COBERTURA 

DE TODOS OS ‘PONTOS DE TÁXIS’ DA SEDE DO MUNICÍPIO E SINALIZÁ-

LOS. 

  

-SERÁ LIDA, DISCUTIDA E VOTADA A INDICAÇÃO Nº 046/2025 DOS 

VEREADORES CÍCERO ALEXANDRE DA SILVA E EDMILSON PRATES DE 

SOUZA QUE ENVIAM EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL PARA QUE 

O MESMO AUTORIZE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A 

‘DEDETIZAR A CIDADE CONTRA O MOSQUITO DA DENGUE’ (FUMACÊ) 

PARA AMENIZAR A PROLIFERAÇÃO DA DOENÇA. 

  

-SERÁ LIDA, DISCUTIDA E VOTADA A INDICAÇÃO Nº 047/2025 DO 

VEREADOR WANDERLEY DE ASSIS BATISTA CARVALHO QUE ENVIA 

EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL PARA QUE O MESMO 

AUTORIZE AO ÓRGÃO COMPETENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL A 

REFORMAR A ACADEMIA DE SAÚDE NA PRAÇA HILÁRIO BAGIO NO 

DISTRITO DE PORTO VILMA – DEODÁPOLIS-MS. 

  

  

                                VER: CARLOS DE LIMA NETO JUNIOR 

                                                          Presidente 

 

 


